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O SR. WASNY DE ROURE (PT-DF. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, neste processo, é extremamente importante destacar o esforço feito

pelos servidores para construir um texto e uma proposta que desse alento a eles.

Ainda entendo que este é um projeto muito mais para alinhar a diferença

salarial existente com o Senado, entre 13% a 15%, mas é um avanço para quem há

tantos anos tem aguardado esse reconhecimento e oferecido à Nação, no exercício

de suas funções internas, condições para qualificar os projetos que esta Casa

produz para o País.

Cumprimento a Mesa Diretora e, em particular, o Dr. Sérgio Sampaio, por

esse empenho, e o Líder do Governo, que exerceu, não apenas com competência e

responsabilidade suas funções e deu desdobramento àquilo que havia anteriormente

afirmado.

Está de parabéns a Mesa e todos os que contribuíram para a elaboração

deste texto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Continua em discussão a matéria.

(Pausa.)

NÃO HAVENDO MAIS ORADORES INSCRITOS, DECLARO ENCERRADA A

DISCUSSÃO.

Passa-se à votação do mérito.

O projeto foi emendado.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra, para oferecer

parecer às emendas de plenário, em substituição à Comissão de Trabalho,

Administração e Serviço Público, à Sra. Laura Carneiro. (Pausa.)

Com a palavra o Deputado Ronaldo Dimas.
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O SR. RONALDO DIMAS (PSDB-TO. Para emitir parecer. Sem revisão do

orador.) - Emendas de Plenário.

Emenda nº 1. Fica instituída, para os servidores

ocupantes do cargo efetivo de Técnico Legislativo de

Nível Intermediário especializado, a atribuição Agente de

Polícia Legislativa, vantagem relativa à natureza do

trabalho prevista no inciso VIII, do art. 6º, da Resolução nº

28, de 1998, da Câmara dos Deputados, específica para

atividades típicas de Polícia da Câmara dos Deputados.

A vantagem de que trata o caput corresponde ao valor atribuído à função

comissionada FC 04 e a ela se equipara para todos os efeitos da Resolução nº 28.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sugiro votarmos o projeto original,

sem emendas, para, futuramente, estudá-lo melhor.

O SR. RONALDO DIMAS - Sr. Presidente, como está muito em cima, é

melhor rejeitar esta emenda de plenário.

É o parecer.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Foram rejeitadas as 2 emendas.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra, para oferecer

parecer às emendas de Plenário, em substituição à Comissão de Finanças e

Tributação, ao Sr. Pauderney Avelino.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL-AM. Para emitir parecer. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, pela Comissão de Finanças e Tributação, profiro

parecer às emendas de Plenário, rejeitando-as pela inadequação orçamentária e

financeira, por não constar recurso suficiente no Orçamento para seu atendimento.


